
Diário de Bordo Digital

Visite www.frotcom.com para mais informações

Registo de atividade do motorista e controlo dos tempos de condução e 
trabalho.

Uma funcionalidade da Frotcom Driver App que permite o registo de atividade do motorista e o controlo
dos tempos de condução, trabalho e descanso, ajudando a cumprir os requisitos dos Regulamentos (EC)
Nº 561/2006 e (EU) Nº 165/2014.

A sua empresa ainda regista manualmente os tempos 

de condução, de trabalho e de descanso dos 

motoristas? Sem um sistema fiável, torna-se mais 

difícil comprovar o cumprimento dos Regulamentos 

(EC) Nº 561/2006 e (EU) Nº 165/2014 e reduzir o 

risco de incumprimento

Benefícios

Cumpra a legislação em vigor
Garanta o cumprimento da legislação em termos de horário 
de serviço dos motoristas automatizando o controlo e registo 
das atividades dos motoristas, como o tempo de condução, os 
intervalos de descanso e pausas, de acordo com as normas do 
setor e os requisitos legais.

Aumente a segurança e melhore o bem-estar dos 
motoristas
O sistema promove a segurança ao garantir que os 
motoristas cumprem os requisitos legais em matéria de 
intervalos de descanso e fadiga.

Melhore a eficiência e produtividade
Agilize a gravação e gestão dos registos dos motoristas, 
eliminando a necessidade de sistemas manuais em suporte 
papel e reduzindo o número e gravidade dos erros. 

Como ajudamos

O Diário de Bordo Eletrónico é atualmente uma ferramenta 
reconhecida pela legislação portuguesa para o registo de 
horários de trabalho e tempos de condução dos motoristas. 
A Portaria n.º 54-R/2023 (2ª alteração da Portaria n.º 
7/2022) estabelece que a publicidade dos horários de 
trabalho, tempos de condução e intervalos de descanso dos 
trabalhadores com horários móveis pode ser efetuada 
através de um sistema ou aplicação informáticos, nos casos 
em que o tacógrafo não é obrigatório. 

Esta funcionalidade contribui também para o cumprimento 
das regras relativas aos tempos de condução e descanso 
previstas nos Regulamentos (EC) nº 561/2006 e (EU) nº 
165/2014.

O Diário de Bordo Digital do Frotcom, um módulo opcional 
da Frotcom Driver App, simplifica a manutenção de registos, 
melhora a precisão dos dados e ajuda a garantir a 
conformidade regulamentar, ao mesmo tempo que oferece

aos motoristas funcionalidades intuitivas para o registo das 
suas atividades e tempos de trabalho. 

Através do Diário de Bordo Digital, o Frotcom oferece uma 
solução completa para o registo de tempos de trabalho de 
motoristas em conformidade com a legislação portuguesa:

• Controlar os tempos de todas as atividades dos 
motoristas e o local de início de cada uma delas;

• Registar o tempo e o local de início e fim do período de 
trabalho diário;

• Apresentar a informação necessária sobre o fabricante 
da aplicação de registo, o empregador e o motorista;

• Armazenar os dados do registo de tempos de trabalho 
de motoristas no Centro de Dados Frotcom durante 5 
anos;

• Disponibilizar a informação registada ao empregador em 
tempo real;

• Exportar os dados registados para as autoridades de 
fiscalização.



Na Frotcom Driver App, os motoristas obtêm informação 
sobre as suas viagens, tempos de condução e classificação do 
estilo de condução, enviam mensagens e formulários para o 
escritório, recebem dados sobre destinos e ordens de serviço, 
entre muitas outras funcionalidades.

Agora, podem também registar os seus tempos de condução e 
horários de trabalho, em conformidade com os regulamentos 
em vigor, garantindo um registo de atividade do motorista 
preciso e seguro.

O Diário de Bordo Digital é uma interface intuitiva que 
permite ao motorista alterar o estado manualmente ou 
automaticamente quando a aplicação deteta que o veículo 
iniciou ou concluiu uma viagem.

A aplicação mantém o temporizador visível em cada estado e 
apresenta essa informação num registo diário completo. Além 
disso, o motorista pode consultar facilmente o histórico dos 
dias anteriores.

O gestor de frota tem acesso completo a todas as atividades e 
respetiva duração através de relatórios detalhados.

Se pretende que os seus motoristas comecem a utilizar o 
Diário de Bordo Digital, solicite ao seu Parceiro Certificado 
Frotcom a ativação do serviço e peça aos motoristas que 
instalem a Frotcom Driver App na loja de aplicações do seu 
smartphone*.

* smartphone com sistema operativo Android OS ou iOS.

• Registo das atividades dos motoristas e respetiva duração, em 

conformidade com a legislação portuguesa;

• Apresentação da informação obrigatória sobre o motorista, o 

empregador e a Frotcom International, enquanto fornecedor 

da solução;

• Sincronização de toda a informação registada com o Centro 

de Dados Frotcom;

• Visibilidade total das atividades e dos tempos dos motoristas 

para o Gestor de Frota.

“O Diário de bordo eletrónico do Frotcom transformou as nossas operações de 
gestão de frotas, simplificando a gestão dos registos dos condutores, melhorando a 

conformidade e fornecendo informações valiosas sobre as nossas operações”.

Funcionalidades principais

Outras funcionalidades relacionadas que podem ser do seu interesse

A GESTÃO 
DE FROTA INTELIGENTE
PARA A SUA EMPRESA.
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Como funciona

• Driver App

• Comunicação por texto com os condutores

• Gestão de tarefas

• Monitorização dos tempos de condução

• Navegação integrada

Diagrama do diário de bordo eletrónico


